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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 473/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente verificar a possibilidade da implantação do Centro de Referência de Assistência Social (CRÁS) no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste Município.”





           JUSTIFICATIVA

Sabemos que o CRAS tem papel de suma relevância na proteção social da assistência social, reconhecendo a existência das desigualdades sociais municipais e a importância da presença das políticas sociais para reduzir tais desigualdades.  Sendo assim, a sua localização CRAS é fator determinante para que seus usuários tenham maior acesso aos programas. 

Portanto, a implantação de um polo do CRAS no bairro de Lagoa de Santo Antônio ira proporcionar acesso mais rápido e, abrangendo um numero maior de pessoas, podendo assim apoiar e contribuir para a superação das situações de vulnerabilidade e fortalecer as potencialidades das famílias usuárias dos serviços ofertados.

Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.

Antônio Carlos Magalhães (Toninho)
Vereador
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